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PORTARIA N" 231/2024 

0 SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

Lei n° 968/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal, institui a Comissão de Avaliação, Pontuação, Classificação para Distribuição 

de aulas ano letivo 2025, da Rede Municipal de Ensino do município de Grandes Rios — 

Paraná, e dá outras providências. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Instituir a Comissão de Avaliação, Pontuação, classificação para 

Distribuição de aulas nos Estabelecimentos municipais da Rede de Ensino, do 

município de Grandes Rios — PR. 

Art. 2° - A Comissão será constituída pelos técnicos e profissionais da Educação 

Municipal de Grandes Rios, abaixo denominados: 

1° - Adriana dos Santos. 

2°- Andreia dos Santos Delatorre. 

3° - Edinéia Silvério Lucindo 

4' - Elisana de Souza Mendonça Campos. 

5° - Najara Aparecida de Macedo Pires 

6° - Salete Guelere do Nascimento Batista 

7' - Sandra Bianque de Barros. 

8" - Valdete José dos Santos Siqueira 

9° - Vania Regina Camilo dos Santos. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Grandes Rios, 06 de dezembro de 2024 

Antonio - ieeiro da Silva. 

Pre feito Municipal 


